
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RONINHO PASSOS 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Ronald Passos Pereira, com assento nesta Casa de Leis, vem propor a seguinte
Emenda Modificativa ao art. 1.º e parágrafo único do Projeto de Lei 02/2023, que dispõe
sobre a nomeação pela Administração Pública Direta e Indireta de Linhares de pessoas
condenadas por crimes com implicação na Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006.
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